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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 021 – 13 de abril de 2020.
                        “Altera o Decreto n.º 15/2020 e dá outras       providências.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 
                      D E C R E T A:
           Art. 1º – O § 5º, do artigo 5º do Decreto Municipal n.º 15/2020 passa a ter a seguinte redação:
§ 5º – Excetua-se da regra prevista no parágrafo anterior o Departamento de Saúde, os serviços de coleta seletiva de resíduos e todos aqueles serviços e servidores que exerçam atividades consideradas essenciais, a critério do Diretor do respectivo Departamento.
            Art. 2º – Fica incluído o § 6º no art. 5º do Decreto Municipal n.º 15/2020 com a seguinte redação:
§ 6º - A partir do dia 22 de abril de 2020, todos os servidores públicos municipais que estiverem em serviço deverão obrigatoriamente fazer o uso de máscaras de proteção.
              Art. 3º - Fica incluída a alínea “j” no art. 15 do Decreto Municipal n.º 15/2020 com a seguinte redação:
i)  A partir do dia 22 de abril de 2020, todos os comerciantes, prestadores de serviços e afins, deverão obrigatoriamente fazer o uso de máscaras de proteção no exercício de sua função.
Art. 4º - Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                     Gabinete da Prefeita, data supra.
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Prefeita Municipal
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